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Prefeitura Municipal de America Dourada
Decreto

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
Av. Romão Gramacho, 15 – Centro – CEP. 44.910-000 
Tel.: (74) 3692-2035 – CNPJ. 13.891.536/0001-96 

 

DECRETO Nº 21/2021, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

 

Decreta feriado municipal o dia 25 de fevereiro de 2021 e dá 

outras providências.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e na forma especificamente prevista no artigo 73 da Lei Orgânica do Município 

de América Dourada,  

 

DECRETA. 

 

Art. 1º - Fica decretado feriado municipal o dia 25 de fevereiro de 2021, em virtude dos 36 anos 

de emancipação política de América Dourada. 

 

Art. 2º - Este Decreto se estenderá aos órgãos públicos Federais, Estaduais e Municipais sediado 

no Município de América Dourada.  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Registra-se. Publica-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito de América Dourada, Estado da Bahia, em 22 de Fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

Avenida Romão Gramacho | 15 | Centro | América Dourada-Ba

www.pmamericadourada.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

51C301DA7B755D5A89BFC401DCF7954C


		2021-02-22T14:13:32-0300




